
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870 PARANÁCX. POSTAL N:o 2 IVAIPORAFONE: (DDD 0434) 72-<644

Excelentíssimo Senhor Presidente da Gamara Municipal de Ivaiporã

INDICAÇÃO N2 229/89

MARIA DAS GRAÇAS ROCHA DE MORAES infra assinada, Ve­
readora em pleno exercício nesta Casa de Leis, vem respeitosa­

mente, através dessa Presidência, apresentar ao Senhor Prefeito

Municipal a seguinte INDICAÇÃO: a tomada das medidas necessári­

as, a fim de que não mais seja expedido alvará de licença para 
*

comercio ambulante nas praças da cidade, tais como venda de ca 

chorro quente em carrinhos que deveríam de permanecer circular 

do, mas se fixam em determinados pontos e agem como verdadeiros 

camelos.

A aplicação dessas normas deve se extender a todos - 

os que vendem produtos alimentares, pois tais carrinheiros 

postam em locais de transito de pedestres como se o passeio ou
se

praça fossem sua propriedade, dificultando a passagem. 
Além do mais, esses trambolhos machucam o visual da 

por isso há que se tomar uma atitude,cidade, impedindo que no
vos se instalem e retirando de atividade os existentes, 

plesmente não revalidando os seus alvarás.
ou sim

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporã 

oito dias do mês de setembro do ano de mil, 

tos e oitenta e nove.

, aos

novecen-

M ar i Sí

as ixbcha de Moraes

Eliaqu da Conceiçãoaves
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